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LEI COMPLEMENTAR Nc 020/94 

SÚMULA:- Inclui Rua no Eixo Comercial 
da Cidade e dá outras providências. 

A Cimara Municipal de Sarandi, 
Estado do Paraná, aprovou, e 
eu Milton Aparecido Martini, 
Prefeito Municipal, sanciono a 
s~~guinte Lei: 

Art. ia - Fica, por for~a desta Lei, 
incluída no Eixo de Com~rcio e Serviços-1, do anexo 1, da Lei 
Complementar na 03/92, de 13 de março de 1992, a Rua PRINCESA 
ISABEL em toda sua extensão .. 

data de sua publicação. 
Art. 2c - Esta Lei entra em vigor na 

contrário. 
Art. 3c - Revogam-se as disposi~Ões em 

PACO MUNICIPAL, i8 de abril de 1994. 
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